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Com grande satisfação, uso da presente para parabenizar a 
Senhora Fernanda Moraes Gregui Alves, Senhor João Luiz Broilo e o Jovem Juliano 

Pietro. 

  

  

   
   

  

Senhor Presidente, 
Nobres Pares, 

  

A ideia de criar a trilha “Angico Bike OFF-ROAD” partiu do 
jovem Juliano Pietro que desde muito cedo foi influenciado por seus pais, que são 
praticantes do esporte off-rocl, conhecidos popularmente como “gaioleiros” e, por não 

poder conduzir veículos automotores em decorrência da menoridade, teve a brilhante 

ideia de criar um indoor para bicicletas. 

Com as ajudas de sua mãe, Fernanda Moraes Gregui Alves, do 
Senhor João Luiz Brollo e demais moradores, começou a estruturar um espaço perto de 
sua residência, que era utilizado como depósito de lixo. A preparação do local se deu 
desde os trabalhos braçais com enxada, rastelo, carrinho de mão, enxadão, dentre outras 

ferramentas e atividades, resultando, assim, em uma trilha de 658 metros. 

Atitudes como essa merecem aplausos, pois afasta as crianças das 
telas proporcionado uma união da família. Esse ato é de extrema importância para o 

desenvolvimento desses pequenos. 

Nossa comunidade tem um dever de gratidão, e esta Casa de Leis 

reconhece e homenageia o trabalho incansável destas pessoas que tornaram um espaço 
considerado “lixão” em um local para a prática de atividades de ciclismo off-road para 

as crianças. 

Assim sendo, REQUEIRO à Mesa, pelos meios regimentais, 
sejam consignados, nos anais dos trabalhos da presente sessão, votos de elevadas 
congratulações à Senhora Fernanda Moraes Gregui Alves, ao Jovem Juliano Pietro e ao 

Senhor João Luiz Brollo, enviando-lhes cópias para que tomem conhecimento da 

singela homenagem desta Casa de Leis. 
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